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LEI MUNICIPAL N' 1.189 DE 06 DE ABRIL DE 2022

"DISPÖE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORçAMENTÁRIA
ANUAL DO MUNICÍPIO DE SILVEIRAS VIGENTE NO
EXERCÍCIO DE 2O22,NDÁ OUTRAS PROVIDÊNCT¿.S.'

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura

de Crédito Adicional Suplementar até, o valor de R$ 1.156.800,00 (um milhão, cento e

cinquenta e seis mil e oitocentos reais) observado o disposto no inciso I do artigo 41 e artigo

42 da Lei Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes

de recursos:

EI,EVI.ENTO

DE DESPDSA
VALOR

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA

02.05.01 - sEToR
DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009.1004 -
CENTRO DE

EVENTOS E LOJA DE

ARTESANATO NA
ANTIGA GARAGEM

MUNICIPAL

4.4.90.51.00 01 R$ 846.700,00

01 R$ 310.100,00
02.07.01-sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS
MLTNICIPAIS

16.482.0015.1003 -
CONSTRUÇAO DE

CASAS POPULARES

4.4.90.s 1.00

R$1.156.800,00

I
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Art.2'Os créditos adicionais serão cobertos por recursos provenientes

de superávit financeiro, nos termos do inciso I, do paúryrafo 1o, do art. 43, da Lei Federal no

4320 de 17 de março de 1964,

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 06 de

da Silva

Publicada no sítio eletrônico da

supra.

unicipal. Registrada em Livro próprio. Data

s Gomes

de Gabinete

Prefeito


